
PROGRAMA
CARTÃO FUTURO



• Instituído pela Lei nº 20.328/2020 e alterado pela Lei nº 20.670/2021;

• Objetivo principal: minimizar os impactos econômicos da pandemia no Paraná, bem como 
manter jovens de 14 a 21 anos no mercado de trabalho;

• Pagamento de auxílio financeiro às empresas em caráter emergencial que possuírem jovens 
aprendizes contratados;

PROGRAMA CARTÃO FUTURO EMERGENCIAL – PCFE
PRIMEIRA ETAPA 

aprendizes contratados;

• Valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por aprendiz, durante 3 meses 

• Os contratos de aprendizagem devem ser mantidos pelo prazo mínimo de sessenta dias após 
o pagamento da última parcela do auxílio.



PARA EMPRESÁRIOS

• Contrato Social • Certidão Municipal

ADESÃO AO PROGRAMA
CONFIRA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

• Contrato Social Última Alteração
• Cartão do CNPJ 
• Certidão Fazenda Nacional 
• Certidão Estadual

• Certidão FGTS
• RG do Sócio Administrador
• CPF do Sócio Administrador
• Comprovante conta Banco do Brasil



• Instituído pela Lei nº 20.084/2019 e alterado pela Lei nº 20.670/2021;

• Formação técnica, profissional e remuneração mensal para jovens entre 14 e 21 anos;

• Visa fomentar a inserção de jovens aprendizes no mercado de trabalho;

• O Programa prioriza os jovens que estejam em situação de vulnerabilidade social;

PROGRAMA CARTÃO FUTURO – PCF
SEGUNDA ETAPA 

• O Programa prioriza os jovens que estejam em situação de vulnerabilidade social;

• Auxílio financeiro no valor de R$ 300,00 (trezentos reais);

• Para jovens com deficiência, egressos de unidades prisionais, Sistema de Atendimento 
Socioeducativo ou que estejam cumprindo medidas socioeducativas, o auxílio será de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais).  



• Membros de famílias com renda mensal per capita de até ½ (meio) salário mínimo, incluídas
nesta média eventuais auxílios econômicos de programas similares;

• Matriculados e frequentando regularmente o Ensino Fundamental, Médio ou EJA com Ensino
Médio completo;

ADESÃO AO PROGRAMA
CONFIRA OS REQUISITOS

• Cadastrados nas Unidades do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda (Sine Paraná);

• Membros de famílias cadastradas no Cadastro Único (CADÚnico). (A comprovação acontece mediante

apresentação da folha resumo do CADÚnico de período inferior a 24 meses);

• Documentos de identificação do jovem aprendiz e de seu representante legal;



Para as vagas de aprendizagem, as inscrições serão realizadas por intermédio
das Agências do Trabalhador em todo o Estado do Paraná. Para isso, o jovem

COMO REALIZAR SUA INSCRIÇÃO

das Agências do Trabalhador em todo o Estado do Paraná. Para isso, o jovem
deve comparecer a uma unidade do Sine Paraná com a documentação
solicitada.



• Exceção para o período que durar a pandemia de Covid-19, possibilitando a inscrição
de empresas que não ultrapassem a cota mínima estabelecida pela Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT);

• Os aprendizes que não conseguirem participar da formação prática nas empresas

PRINCIPAIS ALTERAÇÕES DO PROGRAMA CARTÃO FUTURO
LEI Nº 20.670/2021

• Os aprendizes que não conseguirem participar da formação prática nas empresas
onde foram contratados poderão fazer apenas a formação teórica oferecida pelas
instituições de aprendizagem;

• Durante a vigência da situação de calamidade pública no Paraná, poderá se inscrever
como empregador qualquer pessoa jurídica que firme compromisso em manter os
contratos vigentes dos aprendizes ou o mesmo número de aprendizes anterior à crise
causada pela Covid-19.




